
Santo Antonio PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L ^ l ^ y ^ T Õ ^ A C I D A D E 

L E I N° 3.916/2002 

"Altera o art. 98, caput, da Lei Municipal n° 2.278/90 e 

dá outras providências." 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que üie são confendas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - O art. 98 da Lei Municipal 2.278/90 de 25 de junho de 1990, passa a viger com a 

seguinte redação: I 

"Art. 98 - O servidor que, por força das atribuições próprias de seu cargo, pague ou 
receba em moeda corrente e/ou cheque, perceberá um auxílio para diferença de 
caixa no montante de 10% (dez por cento) do seu vencimento". 

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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